
ATUALIZAÇÕES – AGOSTO 2023 – VM ADVOCACIA 
PÚBLICA – 1ªED 

 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 
VM ADVOCACIA. PÚBLICA Lei nº 10.406/2002 

(CÓDIGO CIVIL) 
Alterar 
redação/inserir nota 

 

Art. 1.815... 

... 

Art. 1.815-A. Em qualquer dos casos de indignidade previstos no art. 1.814, o trânsito em 
julgado da sentença penal condenatória acarretará a imediata exclusão do herdeiro ou 
legatário indigno, independentemente da sentença prevista no caput do art. 1.815 deste 
Código. 

► Art. 1.815-A acrescido pela Lei nº 14.661, de 23-8-2023. 

 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 
VM ADVOCACIA PÚBLICA Dec.-lei nº 

5.452/1943 (CLT) 
Alterar 
redação/inserir nota 

 

 
Art. 442... 
►... 
►... 
§ 1º... 
► Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 14.647, de 4-8-2023. 
► EXCLUIR NOTA PARA LEI 12.690 
►... 
►... 
§ 2º Não existe vínculo empregatício entre entidades religiosas de qualquer denominação ou 
natureza ou instituições de ensino vocacional e ministros de confissão religiosa, membros de 
instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa, ou quaisquer outros que a 
eles se equiparem, ainda que se dediquem parcial ou integralmente a atividades ligadas à 
administração da entidade ou instituição a que estejam vinculados ou estejam em formação 
ou treinamento. 
§ 3º O disposto no § 2º não se aplica em caso de desvirtuamento da finalidade religiosa e 
voluntária. 
► §§ 2º e 3º acrescidos pela Lei nº 14.647, de 4-8-2023. 
... 
Art. 815... 
►... 
§ 1º... 
► Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 14.657, de 23-8-2023. 
►... 



§ 2º Se, até 30 (trinta) minutos após a hora marcada, a audiência, injustificadamente, não 
houver sido iniciada, as partes e os advogados poderão retirar-se, consignando seus nomes, 
devendo o ocorrido constar do livro de registro das audiências. 
§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, a audiência deverá ser remarcada pelo juiz ou 
presidente para a data mais próxima possível, vedada a aplicação de qualquer penalidade às 
partes. 
► §§ 2º e 3º acrescidos pela Lei nº 14.657, de 23-8-2023. 
 
OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 
VM ADVOCACIA PÚBLICA Lei nº 4.728/1965 

 
(Lei do Mercado de 
Capitais) 

Alterar redação e 
inserir nota 

 

 
Seção IX 
SOCIEDADES E FUNDOS DE INVESTIMENTO 
Arts. 49 e 50. Revogados. MP nº 1.184, de 28-8-2023, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei. 
Seção X 
CONTAS‑CORRENTES BANCÁRIAS 
... 
 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 
VM ADVOCACIA PÚBLICA Lei nº 8.080/1990 Alterar 

redação/inserir nota 
 

 
Art. 6º... 
... 
Art. 6º-A. As diferentes instâncias gestoras do Sistema Único de Saúde (SUS) ficam obrigadas a 
disponibilizar nas respectivas páginas eletrônicas na internet os estoques de medicamentos 
das farmácias públicas que estiverem sob sua gestão, com atualização quinzenal, de forma 
acessível ao cidadão comum. 
► Art. 6º-A acrescido pela Lei nº 14.654, de 23-8-2023, para vigorar após 180 dias de sua 
publicação. 
... 
Art. 19-Q... 
►... 
§ 1º A Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS, cuja composição e 
regimento são definidos em regulamento, contará com a participação de 1 (um) representante 
indicado pelo Conselho Nacional de Saúde, de 1 (um) representante, especialista na área, 
indicado pelo Conselho Federal de Medicina e de 1 (um) representante, especialista na área, 
indicado pela Associação Médica Brasileira. 
► § 1º com a redação dada pela Lei nº 14.655, de 23-8-2023. 
§ 2º... 



... 
II –... 
► § 2º acrescido pela Lei nº 12.401, de 28-4-2011. 
... 
OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 
VM ADVOCACIA PÚBLICA Lei nº 9.394/1996 

(Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação 
Nacional) 

Alterar 
redação/inserir nota 

 

 
Art. 3º... 
... 
VIII – gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos respectivos 
Estados e Municípios e do Distrito Federal; 
► Inciso VIII com a redação dada pela Lei nº 14.644, de 2-8-2023. 
... 
Art. 9º... 
...; 
VII-A – assegurar, em colaboração com os sistemas de ensino, processo nacional de avaliação 
das instituições e dos cursos de educação profissional técnica e tecnológica; 
► Inciso VII-A acrescido pela Lei nº 14.645, de 2-8-2023. 
... 
Art. 10... 
...; 
VIII – instituir, na forma da lei de que trata o art. 14, Conselhos Escolares e Fóruns dos 
Conselhos Escolares. 
► Inciso VIII acrescido pela Lei nº 14.644, de 2-8-2023. 
Parágrafo único... 
... 
Art. 11... 
...; 
VII – instituir, na forma da lei de que trata o art. 14, Conselhos Escolares e Fóruns dos 
Conselhos Escolares. 
► Inciso VII acrescido pela Lei nº 14.644, de 2-8-2023. 
Parágrafo único... 
... 
Art. 12... 
...; 
XII – instituir, na forma da lei de que trata o art. 14, os Conselhos Escolares. 
► Inciso XII acrescido pela Lei nº 14.644, de 2-8-2023. 
... 
Art. 14. Lei dos respectivos Estados e Municípios e do Distrito Federal definirá as normas da 
gestão democrática do ensino público na educação básica, de acordo com as suas 
peculiaridades e conforme os seguintes princípios: 
► Caput com a redação dada pela Lei nº 14.644, de 2-8-2023. 
►... 
... 
II – participação das comunidades escolar e local em Conselhos Escolares e em Fóruns dos 
Conselhos Escolares ou equivalentes. 
► Inciso II com a redação dada pela Lei nº 14.644, de 2-8-2023. 



§ 1º O Conselho Escolar, órgão deliberativo, será composto do Diretor da Escola, membro 
nato, e de representantes das comunidades escolar e local, eleitos por seus pares nas 
seguintes categorias: 
I – professores, orientadores educacionais, supervisores e administradores escolares; 
II – demais servidores públicos que exerçam atividades administrativas na escola; 
III – estudantes; 
IV – pais ou responsáveis; 
V – membros da comunidade local. 
§ 2º O Fórum dos Conselhos Escolares é um colegiado de caráter deliberativo que tem como 
finalidades o fortalecimento dos Conselhos Escolares de sua circunscrição e a efetivação do 
processo democrático nas unidades educacionais e nas diferentes instâncias decisórias, com 
vistas a melhorar a qualidade da educação, norteado pelos seguintes princípios: 
I – democratização da gestão; 
II – democratização do acesso e permanência; 
III – qualidade social da educação. 
§ 3º O Fórum dos Conselhos Escolares será composto de: 
I – 2 (dois) representantes do órgão responsável pelo sistema de ensino; 
II – 2 (dois) representantes de cada Conselho Escolar da circunscrição de atuação do Fórum 
dos Conselhos Escolares. 
► §§ 1º a 3º acrescidos pela Lei nº 14.644, de 2-8-2023. 
... 
Art. 36-A... 
► Art. 36-A acrescido pela Lei nº 11.741, de 16-7-2008. 
Art. 36-B... 
► Caput do art. 36-B acrescido pela Lei nº 11.741, de 16-7-2008. 
I –... 
II –... 
II –... 
► Incisos I a II acrescidos pela Lei nº 11.741, de 16-7-2008. 
§ 1º... 
► Caput do parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 14.645, de 2-8-2023. 
I –... 
II –... 
III –... 
► Incisos I a III acrescidos pela Lei nº 11.741, de 16-7-2008. 
§ 2º As formas referidas nos incisos I e II do caput deste artigo poderão também ser oferecidas 
em articulação com a aprendizagem profissional, nos termos da Lei nº 10.097, de 19 de 
dezembro de 2000. 
§ 3º Quando a educação profissional técnica de nível médio for oferecida em articulação com a 
aprendizagem profissional, poderá haver aproveitamento: 
I – das atividades pedagógicas de educação profissional técnica de nível médio, para efeito de 
cumprimento do contrato de aprendizagem profissional, nos termos de regulamento; 
II – das horas de trabalho em aprendizagem profissional para efeito de integralização da carga 
horária do ensino médio, no itinerário da formação técnica e profissional ou na educação 
profissional técnica de nível médio, nos termos de regulamento. 
► §§ 2º e 3º acrescidos pela Lei nº 14.645, de 2-8-2023. 
Art. 36-C... 
… 
Art. 36-D... 
Parágrafo único... 
► Arts. 36-C e 36-D acrescidos pela Lei nº 11.741, de 16-7-2008. 
 



Art. 39... 
... 
§ 3º... 
►... 
§ 4º As instituições de educação superior deverão dar transparência e estabelecer critérios e 
procedimentos objetivos para o aproveitamento das experiências e dos conhecimentos 
desenvolvidos na educação profissional técnica de nível médio, sempre que o curso desse nível 
e o de nível superior sejam de áreas afins, nos termos de regulamento. 
► § 4º acrescido pela Lei nº 14.645, de 2-8-2023. 
... 
Art. 42-A. A educação profissional e tecnológica organizada em eixos tecnológicos observará o 
princípio da integração curricular entre cursos e programas, de modo a viabilizar itinerários 
formativos contínuos e trajetórias progressivas de formação entre todos os níveis 
educacionais. 
§ 1º O itinerário contínuo de formação profissional e tecnológica é o percurso formativo 
estruturado de forma a permitir o aproveitamento incremental de experiências, certificações e 
conhecimentos desenvolvidos ao longo da trajetória individual do estudante. 
§ 2º O itinerário referido no § 1º deste artigo poderá integrar um ou mais eixos tecnológicos. 
§ 3º O Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT) e o Catálogo Nacional de Cursos 
Superiores de Tecnologia (CNCST) orientarão a organização dos cursos e itinerários, segundo 
eixos tecnológicos, de forma a permitir sua equivalência para o aproveitamento de estudos 
entre os níveis médio e superior. 
§ 4º O Ministério da Educação, em colaboração com os sistemas de ensino, as instituições e as 
redes de educação profissional e tecnológica e as entidades representativas de empregadores 
e trabalhadores, observadas a Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) e a dinâmica do 
mundo do trabalho, manterá e periodicamente atualizará os catálogos referidos no § 3º deste 
artigo. 
Art. 42-B. A oferta de educação profissional técnica e tecnológica será orientada pela avaliação 
da qualidade das instituições e dos cursos referida no inciso VII-A do caput do art. 9º desta Lei, 
que deverá considerar as estatísticas de oferta, fluxo e rendimento, a aprendizagem dos 
saberes do trabalho, a aderência da oferta ao contexto social, econômico e produtivo local e 
nacional, a inserção dos egressos no mundo do trabalho e as condições institucionais de 
oferta. 
► Arts. 42-A e 42-B acrescidos pela Lei nº 14.645, de 2-8-2023. 
... 
Art. 90-A. Até a entrada em vigor da lei de que trata o art. 14, os Conselhos Escolares e os 
Fóruns dos Conselhos Escolares já instituídos continuarão a observar as normas expedidas 
pelos respectivos sistemas de ensino. 
► Art. 90-A acrescido pela Lei nº 14.644, de 2-8-2023. 
 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 
VM ADVOCACIA PÚBLICA LC nº 101/2000 

 
(Lei da 
Responsabilidade 
Fiscal) 

Alterar 
redação/inserir nota 

 

 
Art. 4º... 
... 
§ 2º... 
... 



V –...; 
VI – quadro demonstrativo do cálculo da meta do resultado primário de que trata o § 1º deste 
artigo, que evidencie os principais agregados de receitas e despesas, os resultados, 
comparando-os com os valores programados para o exercício em curso e os realizados nos 2 
(dois) exercícios anteriores, e as estimativas para o exercício a que se refere a lei de diretrizes 
orçamentárias e para os subsequentes. 
► Inciso VI acrescido pela LC nº 200, de 30-8-2023, para vigorar a partir de 1º-1-2024. 
... 
§ 5º No caso da União, o Anexo de Metas Fiscais do projeto de lei de diretrizes orçamentárias 
conterá também: 
I – as metas anuais para o exercício a que se referir e para os 3 (três) seguintes, com o objetivo 
de garantir sustentabilidade à trajetória da dívida pública; 
II – o marco fiscal de médio prazo, com projeções para os principais agregados fiscais que 
compõem os cenários de referência, distinguindo-se as despesas primárias das financeiras e as 
obrigatórias daquelas discricionárias; 
III – o efeito esperado e a compatibilidade, no período de 10 (dez) anos, do cumprimento das 
metas de resultado primário sobre a trajetória de convergência da dívida pública, 
evidenciando o nível de resultados fiscais consistentes com a estabilização da Dívida Bruta do 
Governo Geral (DBGG) em relação ao Produto Interno Bruto (PIB); 
IV – os intervalos de tolerância para verificação do cumprimento das metas anuais de 
resultado primário, convertido em valores correntes, de menos 0,25 p.p. (vinte e cinco 
centésimos ponto percentual) e de mais 0,25 p.p. (vinte e cinco centésimos ponto percentual) 
do PIB previsto no respectivo projeto de lei de diretrizes orçamentárias; 
V – os limites e os parâmetros orçamentários dos Poderes e órgãos autônomos compatíveis 
com as disposições estabelecidas na lei complementar prevista no inciso VIII do caput do art. 
163 da Constituição Federal e no art. 6º da Emenda Constitucional nº 126, de 21 de dezembro 
de 2022; 
VI – a estimativa do impacto fiscal, quando couber, das recomendações resultantes da 
avaliação das políticas públicas previstas no § 16 do art. 37 da Constituição Federal. 
§ 6º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão adotar, total ou parcialmente, no 
que couber, o disposto no § 5º deste artigo. 
► §§ 5º e 6º acrescidos pela LC nº 200, de 30-8-2023, para vigorar a partir de 1º-1-2024. 
§ 7º VETADO. LC nº 200, de 30-8-2023. 
SEÇÃO III 
DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
Art. 5º... 
... 
Art. 9º... 
... 
§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Ministro ou Secretário de Estado 
da Fazenda demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre e a 
trajetória da dívida, em audiência pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da 
Constituição Federal ou conjunta com as comissões temáticas do Congresso Nacional ou 
equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 
► § 4º com a redação dada pela LC nº 200, de 30-8-2023, para vigorar a partir de 1º-1-2024. 
§ 5º... 
... 
 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 
VM ADVOCACIA PÚBLICA Lei nº 10.637/2002 Alterar 

redação/inserir nota 
 



 
Art. 1º... 
... 
§ 3º... 
... 
IX –... 
► Incisos VIII e IX com a redação dada pela Lei nº 12.973, de 13-5-2014. 
X – Revogado. MP nº 1.185, de 30-8-2023, que até o encerramento desta edição não havia 
sido convertida em lei; 
XI –... 
► Inciso XI com a redação dada pela Lei nº 12.973, de 13-5-2014. 
... 
 
OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 
VM ADVOCACIA PÚBLICA Lei nº 10.833/2003 Alterar 

redação/inserir nota 
 

 
Art. 1º... 
... 
§ 3º... 
... 
VIII –... 
► Incisos VII e VIII com a redação dada pela Lei nº 12.973, de 13-5-2014. 
IX – Revogado. MP nº 1.185, de 30-8-2023, que até o encerramento desta edição não havia 
sido convertida em lei; 
X –... 
► Inciso X com a redação dada pela Lei nº 12.973, de 13-5-2014. 
... 
Art. 75... 
... 
§ 1º Na hipótese de transporte rodoviário, o veículo será retido, na forma estabelecida pela 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, até o recolhimento 
da multa ou o deferimento da impugnação ou do recurso. 
► § 1º com a redação dada pela Lei nº 14.651, de 23-8-2023. 
... 
§ 3º Caberá impugnação, a ser apresentada no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data da 
ciência da multa a que se refere o caput deste artigo. 
► § 3º com a redação dada pela Lei nº 14.651, de 23-8-2023. 
§ 3º-A. Apresentada a impugnação na forma prevista no § 3º deste artigo, o processo será 
encaminhado para julgamento em primeira instância. 
§ 3º-B. O veículo de que trata o § 1º deste artigo permanecerá retido até ser proferida a 
decisão final. 
§ 3º-C. Se o autuado não apresentar impugnação no prazo previsto no § 3º deste artigo, será 
considerado revel. 
§ 3º-D. Na hipótese de decisão de primeira instância desfavorável ao autuado, caberá 
interposição de recurso à segunda instância no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data da 
ciência do autuado. 
§ 3º-E. São definitivas as decisões: 



I – de primeira instância, quando decorrido o prazo previsto no § 3º-D sem que haja 
interposição de recurso; e 
II – de segunda instância. 
§ 3º-F. O Ministro de Estado da Fazenda regulamentará o rito administrativo de aplicação e as 
competências de julgamento da multa de que trata este artigo. 
► §§ 3º-A a 3º-F acrescidos pela Lei nº 14.651, de 23-8-2023. 
§ 4º Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contado da data da aplicação da multa, 
ou da data da ciência da decisão desfavorável definitiva na esfera administrativa, e não 
recolhida a multa prevista, fica caracterizado o dano ao erário, hipótese em que a multa será 
convertida em pena de perdimento do veículo. 
► § 4º com a redação dada pela Lei nº 14.651, de 23-8-2023. 
 
OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 
VM ADVOCACIA PÚBLICA Lei nº 11.107/2005 

 
(Lei de Consórcios 
Públicos) 

Alterar redação e 
inserir nota 

 

 
Art. 12. A extinção de contrato de consórcio público dependerá de instrumento aprovado pela 
assembleia geral, ratificado mediante lei por todos os entes consorciados. 
► Caput com a redação dada pela Lei nº 14.662, de 24-8-2023. 
► Art. 2º da Lei nº 14.662, de 24-8-2023, que altera a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, 
para determinar que a alteração de contrato de consórcio público dependerá de ratificação 
mediante leis aprovadas pela maioria dos entes federativos consorciados. 
§ 1º... 
§ 2º... 
Art. 12-A. A alteração de contrato de consórcio público dependerá de instrumento aprovado 
pela assembleia geral, ratificado mediante lei pela maioria dos entes consorciados. 
► Art. 12-A acrescido pela Lei nº 14.662, de 24-8-2023. 
► Art. 2º da Lei nº 14.662, de 24-8-2023, que altera a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, 
para determinar que a alteração de contrato de consórcio público dependerá de ratificação 
mediante leis aprovadas pela maioria dos entes federativos consorciados. 
 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 
VM ADVOCACIA PÚBLICA Lei nº 12.651/2012 

(Código Florestal) 
Alterar 
redação/inserir nota 

 

 
Art. 3º... 
... 
X –...  
...; 
j-A) atividades com o objetivo de recompor a vegetação nativa no entorno de nascentes ou 
outras áreas degradadas, conforme norma expedida pelo órgão competente do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA); 
► Alínea j-A acrescida pela Lei nº 14.653, de 23-8-2023. 
k)... 
... 
 


